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DECRETO Nº. 058/2019, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DOS 

TÍTULOS RELATIVOS AO EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004/2019 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

  

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as inscrições para 

o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 004/2019, o Resultado Final: 

 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Insc. Candidato Escolaridade Tempo de serviço Class. 

03 Elonir Biondo Pós-graduação 96 dias 1º 

01 Vanessa Boufleur Superior completo 178 dias 2º 

05 Eduarda Bruxel Anschau 

Superior 

incompleto – 7º 

sem 

0 dias 3º 

02 Alessandra Hentges 
Superior 

incompleto – 5º 
303 dias 4º 

04 Stefany Fank Korbes 

Superior 

incompleto – 1ª 

sem 

0 dias 5º 

 

SERVENTE 

Insc. Candidato Escolaridade Tempo de serviço Class. 

01 Vanessa Boufleur Superior completo 0 dias 1ª 

02 Mariane Baumgarten Dopke Médio completo 303 dias 2ª 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.     

São João do Oeste – SC, 15 de maio de 2019. 

 

 

FERNANDO BISIGO 

Prefeito Municipal  

 


